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0
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O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua 268ª 

Reunião Ordinária realizada em 11 de julho de 2011, e o que consta no processo nº 

23083.005576/2011-57, 

 

 

 

 

 

R E S O L V E:      homologar o ato ad referendum que adiou a eleição dos representantes 

dos servidores técnico-administrativos junto ao Conselho Universitário, 

estabelecida pela deliberação nº 025, de 14 de junho de 2011 e pela 

Portaria nº 702/GR, de 15 de junho de 2011.  

  

 

 

 

 

 

RICARDO MOTTA MIRANDA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


